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PORTARIA N o   356, DE 10 DE JULHO DE 2020

Designa  servidores  para  auxiliarem,  em

caráter  temporário  e  exclusivo,  nos

trabalhos desenvolvidos pela Força-Tarefa

de combate da COVID-19. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no

uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75/93, 

CONSIDERANDO o teor do Tabularium nº 08191.071880/2020-62,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor JORGE ABDO NAJJAR, Analista do MPU/Psiquiatria,

matrícula  nº  3907,  e  o  servidor  RUTERSON  VIEIRA  TEIXEIRA  DE  FREITAS,  Analista  do

MPU/Perito  em  Medicina  do  Trabalho,  matrícula  nº  4282,  para  auxiliarem,  em  caráter

temporário  e  exclusivo,  no período de 30 dias,  a  contar  da  publicação desta portaria,  nos

trabalhos desenvolvidos pela Força-Tarefa de combate da COVID-19, instituída pela Portaria

PGJ nº 212, de 23 de março de 2020.

Parágrafo único. Os servidores poderão realizar atividades de inspeção e vistoria

aos estabelecimentos de saúde, inclusive com a produção dos relatórios e das informações

decorrentes dessas diligências.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.072270/2020-86.
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